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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESP~tRÍTO SANTO DO TURVO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJIMF 57.264.509/0001~9 

LEI COt\.1PLE~1ENTt\R ~.0 139. DE 15 DE FEVEREIRO 
DE 2.007. 

= Cria empregos permanentes, altera o anexo 11, da Lei 
Complementar n. o 002/93, e dá outras providências= 

L l -CIA TA .\·IA RIA RETZ, Prefeita Municipal de Esp1rito 
Santo do Turvo, Estado de São Paulo. no uso de suas atnbuições legais. FAZ 
SABER que a Cân1ara Municipal aprovou e ELA sanciona e promulga a seguinte 
Le1 Complen1entar: 

A.rtigo 1 o - t tcam criados e inclutdos no anexo IL da Lei 
Complementar n.0 002/93. os seguintes empregos permanentes. que serão 
preenchidos mediante concurso público: 

CARGO V.A.GAS CARGA HORARIA REF. REQlTISITO I 

I SEMAI\AL 

Pajem 

I 
02 44 2 Ter concluído 

o MagistériQ____ -

Artigo 2° - Os servidores contratados nos termos desta Lei 
Complementar, serão regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e 
deverão comprovar a conclusão do ensino fundamental. 

Artigo 3o - As despesas decorrentes da execução da presente 
Lei. correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente. supletnentadas 
se necessário. 

Artigo 4°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se 

Espírito Santo do Turvo, 15 de fpvereiro de 2.007. 

buciana Maria-Retz 
Prtfeita Municipal. 
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